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A terceirização trabalhista no 

Brasil: aspectos gerais de uma 

flexibilização sem limite
___________

RESUMO: A intenção desta pesquisa é analisar a incidência da ter-
ceirização trabalhista e suas conseqüências para o trabalhador. Para al-
cançar esse objetivo, inicialmente é feito um estudo com as principais carac-
terísticas da terceirização trabalhista, partindo-se de um relato histórico. 
Em seguida, traz-se o conceito de terceirização dentro da teoria do Direito 
do Trabalho, além da demonstração das vantagens ou desvantagens de se 
aplicar esse instituto no âmbito da empresa. Ademais, faz-se necessário 
uma incursão por sua evolução legislativa e jurisprudencial, que são de-
terminantes para a compreensão da terceirização. Finalmente, passa-se ao 
estudo das características da terceirização lícita e da terceirização ilícita. 

PALAVRAS-CHAVE: Terceirização trabalhista. Trabalhador. Di-
reito do Trabalho

ABSTRACT: This research aims at analyzing the incidence of  outsourc-
ing and its consequences for the employee. In order to achieve this objective, we 
initially study the main characteristics of  outsourcing, beginning with a histori-
cal narrative. Thereafter, we introduce the concept of  outsourcing to the Labor 

Furthermore, it is necessary to make an incursion throughout it’s legislative and 
jurisprudential evolution, which determines the understanding of  outsourcing. 
Finally, we study the characteris tics of  licit and illicit outsourcing.
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lícita e terceirização ilícita; 6. Conclusão; Referências.
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1. Histórico

-
cessidade de aumento da produtividade na indústria bélica, 
com o objetivo de manter a oferta de armamento para os pa-

suprir toda a demanda, “a saída encontrada (...) foi remodelar 
a forma de produção, transferindo atividades não essenciais a 
outras empresas”1. Dessa forma, a indústria percebeu que era 
necessário voltar seu foco para a produção de material bélico, 
delegando suas atividades secundárias a terceiros2.

grandes conquistas no plano econômico. Surgiu, naquele mo-
3, que aliado ao mo-

delo fordista , conduziu “ao elogio da grande planta industrial 

funções pouco especializadas, que se conectavam pela esteira 
5.

1 Terceirização: caracteri-
zação, origem e evolução jurídica. In

Terceirização no Direito do Trabalho. -

2 CASTRO, Rubens Ferreira de. A Terceirização no Direito do Trabalho -
ros, 2000. p. 75.

3 “Propondo a minuciosa separação de tarefas e sua conseqüente rotinização no pro-“Propondo a minuciosa separação de tarefas e sua conseqüente rotinização no pro-

produtividade laborativa, viabilizando a explosão da produção massiva característica 
do sistema capitalista.” In Capitalismo, trabalho e empre-
go: entre o paradigma da destruição e os caminhos de reconstrução

desenvolvido.” In Capitalismo, trabalho e emprego: entre 
o paradigma da destruição e os caminhos de reconstrução. op.cit

5 Capitalismo, trabalho e emprego: entre o paradigma da des-
truição e os caminhos de reconstrução. op.cit
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Entretanto, em virtude da acumulação de capital durante duas 
décadas, ocorreu nos anos de 1970 umas das crises estruturais 
do capitalismo então vigente6, “instaurando uma fase de retro-
cesso e de limitação de direitos, cujos impactos afetaram es-
truturas e componentes do sistema capitalista de produção”7. 
Essa crise atingiu tanto os países centrais, quanto os países 
emergentes, já que a economia destes estava sempre vinculada 
às “oscilações positivas ou negativas do capitalismo central”8.

A crise capitalista da década de 70, na Europa Ocidental, pro-
-

tre as transformações trazidas destaca-se o surgimento de um 
novo modelo de produção, a partir do paradigma do Estado 

da empresa a contextos de alta competitividade no sistema eco-
9.

10 
-

6 “No cenário da forte crise econômica então desencadeada no Ocidente, com a exa-
cerbação da concorrência interempresarial e mundial, inclusive com a célere invasão, 
naqueles anos, do mercado econômico europeu e norte-americano pelo novo con-

tecnológica e das condições macropolíticas desfavoráveis ao Estado do Bem-Estar 
Social, passa-se a assistir à incorporação de novos sistemas de gestão empresarial e 
laborativa.” In Capitalismo, trabalho e emprego: entre o 
paradigma da destruição e os caminhos de reconstrução

7 DELGADO, Gabriela Neves. Direito fundamental ao trabalho digno. São Paulo: LTr, 
2006.p. 163.

8 DELGADO, Gabriela Neves. Direito fundamental ao trabalho digno. op.cit. p. 163.
9 Capitalismo, trabalho e emprego: entre o paradigma da des-

truição e os caminhos de reconstrução. op. cit
10 “Alguns autores, especialmente no âmbito da Administração de Empresas, usam o 

outras parte das funções que exerciam diretamente”. In MARTINS, Sérgio Pinto. A 
Terceirização e o Direito Trabalho. São Paulo: Atlas, 1997. p. 20.
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mo/fordismo, de manifesta organização verticalizada11.  Nesse 

(...) o toyotismo propõe a subcontratação de 
-

Passa-se a defender, então, a idéia de empresa 
enxuta, disposta a concentrar em si apenas as 
atividades essenciais a seu objetivo principal, 
repassando para as empresas menores, suas 
subcontratadas, o cumprimento das demais 
atividades necessárias à obtenção do produto 

12. (grifo do autor)

Dessa forma, foi possível observar o surgimento de empresas 
de menor porte, cujo objetivo é prestar serviços considerados 
de importância periférica, não pertencentes ao objeto principal 

-
do estabelece que

concomitantemente ao processo de descentrali-
zação das etapas periféricas de produção criado 
pelas grandes empresas, surgem as empresas de 
pequeno e médio portes, instituídas para subsi-
diar as de grande potencial, mediante a produ-
ção de atividades-meio, o que possibilita a com-
plementação do ciclo do processo produtivo13.

11 “Foi para se segurar dos riscos do mercado que Ford verticalizou sua empresa, do-
minando, passo a passo, todo o ciclo produtivo (...). Foi também por isso que acen-

produtividade, mas sobretudo o controle da resistência operária”. In VIANA, Márcio 
Túlio. 
no limiar do século XXI. Revista LTr, São Paulo, n. 7, v. 63, jul./1999, p. 885.

12 Capitalismo, trabalho e emprego: entre o paradigma da des-
truição e os caminhos de reconstrução. op. cit

13 DELGADO, Gabriela Neves. Terceirização: Paradoxo do Direito do Trabalho Contemporâ-
neo
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tendo suas origens ainda na Segunda Guerra Mundial, foi efe-
tivamente implementada no paradigma do Estado Neoliberal, 

2. Conceito

-
-

ção, outsourcing, externalização de atividades, parceria, contrato 
de fornecimento, subcontratação, entre outras” . É necessário, 
entretanto, fazer uma ressalva em relação ao termo subcontrata-

em que a terceirização revestiu-se de ilicitudes (...)”15.

O termo terceirização é um neologismo16, entendido como a 

corresponde ao sentido de ação17. Para Rodrigo de Lacerda 
Carelli, a expressão terceirização

(...) demonstra a real intenção do empresaria-
do brasileiro no repasse a ‘terceiro’, no sen-
tido de ‘outro’, da posição de empregador na 
relação empregatícia (e consequentemente da 
responsabilidade sobre os encargos e direitos 
trabalhistas) com seus empregados18.

 CASTRO, Rubens Ferreira de. A Terceirização no Direito do Trabalho -
ros, 2000. p. 78.

15 idem. ibidem.
16 MARTINS, Sérgio Pinto. A Terceirização e o Direito Trabalho. São Paulo: Atlas, 1997. p. 19.
17 Terceirização: caracteri-

zação, origem e evolução jurídica. In
Terceirização no Direito do Trabalho. -

18 CARELLI, Rodrigo de Lacerda. Terceirização e intermediação de mão-de-obra: ruptura do siste-
ma trabalhista, precarização do trabalho e exclusão social
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-
tivamente ao processo econômico, indicando a 
existência de um terceiro que, com competên-
cia, especialidade e qualidade, em condição de 
parceria, presta serviços ou produz bens para 
a empresa contratante19

(...) fenômeno pelo qual se dissocia a relação 
econômica de trabalho da relação justraba-
lhista que lhe seria correspondente. Por tal 
fenômeno insere-se o trabalhador no processo 
produtivo do tomador de serviços sem que se 
estendam a este os laços justrabalhistas, que 

-
terveniente20.

Rubens Ferreira de Castro, analisando a terceirização, estabe-
lece que esta

(...) é uma relação jurídica que envolve o in-
teresse de três partes. Daquela que contrata 
os serviços de uma empresa especializada em 

seus recursos materiais e humanos em sua ati-
vidade principal, chamada tomadora. Por sua 
vez, a empresa especializada nos serviços con-

19 ROBORTELLA, Luiz Carlos Amorim. Terceirização – Aspectos jurídicos – Respon-ROBORTELLA, Luiz Carlos Amorim. Terceirização – Aspectos jurídicos – Respon-
sabilidades – Direito Comparado. Revista LTr 58-08. São Paulo. Vol. 58, n. 08, ago. 

20 Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: LTr, 2007. p. 
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-
te, do empregado contratado pela prestadora, 

-
cundariamente a tomadora21.

de emprego se relaciona à “possibilidade de contratar tercei-
ro para a realização de atividades que não constituem o obje-
to principal da empresa”22

poderá delegar à empresa prestadora de serviços a realização 
de atividades que não correspondam às suas atividades pri-
márias.

3. Vantagens e desvantagens da terceirização

(International Association of  Outsourcing) apreendidos em Or-
lando, nos Estados Unidos, entre 18 e 20 de Fevereiro de 200823. 

Percebe-se, assim, que a terceirização é uma realidade que se 
faz presente nos dias atuais. Nas empresas, é tratada como uma 
prática cotidiana, cujos objetivos são aumentar a produtividade 
e reduzir os custos com pessoal e encargos sociais, em curtos 
intervalos de tempo. 

Num primeiro momento, a terceirização apresenta-se como 
uma prática extremamente vantajosa. Luiz Carlos Amorim Ro-
bortella propõe que 

21 CASTRO, Rubens Ferreira de. A Terceirização no Direito do Trabalho -
ros, 2000. p. 82.

22 MARTINS, Sérgio Pinto. A Terceirização e o Direito Trabalho. São Paulo: Atlas, 1997. p. 22.
23 Regulamentação da Terceirização, 

Edição 1595, p. A2.
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um dos aspectos mais atraentes da terceiriza-
ção vem da possibilidade de transformar custos 

-
rações não essenciais e liberar o capital para a 
aplicação na melhoria do processo produtivo, 
em novas tecnologias e em novos produtos.24 

-
lizadas, em virtude da especialização das empresas prestadoras 
dos serviços.

Nesse sentido, a terceirização seria a grande responsável por 

empresas, já que “incrementa (...) a produtividade e a qualidade 
na produção, originando competitividade no mercado, o que 
pode baratear o preço dos produtos”25, gerando, assim, benefí-
cios para a comunidade.

-
sível solução para as crises de desemprego que se alastraram 
pelo mundo, pois, mesmo que precariamente, cria postos de 
empregos, possibilitando o desenvolvimento sócio-econômico 
dos países que a implementaram. 

que

A aplicação desta técnica de administração 
gera o crescimento do número de empresas den-
tro da economia nacional, sendo que essas au-

 ROBORTELLA, Luiz Carlos Amorim. Terceirização – Aspectos jurídicos – Respon-ROBORTELLA, Luiz Carlos Amorim. Terceirização – Aspectos jurídicos – Respon-
sabilidades – Direito Comparado. Revista LTr 58-08. São Paulo. Vol. 58, n. 08, ago. 

25 MARTINS, Sérgio Pinto. A Terceirização e o Direito Trabalho. São Paulo: Atlas, 1997. p. 
23.
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mentam o número de postos de trabalho, com 

importância é mais intensa no campo econô-
mico e social, pois um dos principais objetivos 
do Direito do Trabalho é o pleno emprego, a 
garantia de trabalho para todos.26

Por outro lado, questiona-se se a terceirização, dentro do con-

vantagens. Existem desvantagens claras à prática terceirizante, 
principalmente no que se refere a pessoa do obreiro. 

Ao contrário do que se imaginava, a terceirização não é capaz 
de proporcionar rendimentos exorbitantes, pois como tende 
a ampliar o desemprego, reduz, simultaneamente, o mercado 
consumidor, gerando uma queda nas vendas e, consequente-
mente, nos lucros. 

Sobre o contexto atual em que se insere a terceirização, susten-

O fato é que a busca por ganhos de produti-
vidade acaba com o emprego, entendido como 
a relação tradicional de trabalho, estável e de-
pendente entre empregado e empregador, criando 
uma demanda por trabalho, sem vínculo estável.

O novo trabalhador não se enquadra mais no 
sistema fordista. A especialização é substitu-
ída pela generalização. A relação de trabalho 
tradicional tende a se reduzir, bem como o 
desemprego a aumentar. Essa situação traz 
uma contradição em si ao reduzir o emprego 

26 CASTRO, Rubens Ferreira de. A Terceirização no Direito do Trabalho -
ros, 2000. p. 80.
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e o número de empregados, reduz a renda dis-
ponível para o consumo. Assim, desemprega-se 
para ganhar produtividade e lucrar mais (ou 
não perder lucro para a concorrência). Mas a 
conseqüência é a redução de consumo, queda 
nas vendas, perdas da lucratividade.27

Além disso, “o mecanismo terceirizante também estimula pro-
cessos de alta rotatividade da mão-de-obra, sobretudo no que 
concerne às empresas tomadoras de serviços, causando inse-

-
28.

Outro mito criado pela terceirização se refere à redução dos 
custos em virtude da delegação das atividades periféricas às 

-
nuição dos gastos, já que a empresa terceirizante os terá, com 
relação à contratação, ao treinamento de pessoal, aos encargos 

-
bração do contrato de prestação de serviços, todos os valores 

redução de custos29.

Assim, não obstante sobreviva sob os argumentos de de-
senvolvimento econômico e competitividade no mercado, a 
terceirização consiste, efetivamente, numa precarização das 
relações laborais, em que o empregado tem seus direitos frag-
mentados.

27 . 
Rev. TST, Brasília, vol. 65, n. 1, out/dez 1999. p. 217.

28 DELGADO, Gabriela Neves. Terceirização: Paradoxo do Direito do Trabalho Contemporâ-
neo

29 CASTRO, Rubens Ferreira de. A Terceirização no Direito do Trabalho -
ros, 2000. p. 81.
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4. Evolução legislativa e jurisprudencial

A legislação sobre a terceirização em âmbito privado surgiu no 
Brasil, ainda muito timidamente, na década de 1960, tratando, 
em sua maioria, da possibilidade de contratação para a pres-
tação de serviços em relação à segurança bancária, conforme 
observa Rubens Ferreira de Castro:

No Brasil a terceirização encontra seus pri-
meiros sinais de existência nos Decretos-leis 
1.212 e 1.216, de 1966 (que autorizam a 
prestação de serviços de segurança bancária por 
empresas interpostas na relação de trabalho); 
no Decreto 62.756, de 1968 (que regulamen-
ta o funcionamento de agências de colocação ou 
intermediação da mão-de-obra); no Decreto-lei 
1.034, de 1969 (que determina medidas de 
segurança para o funcionamento de empresas 
de segurança bancária).30

Porém, nessa mesma década, foi promulgado o Decreto-lei nº 
200, de 1967, que dispõe sobre a organização da Administração 
Pública Federal brasileira, regulando a terceirização em âmbito 

“o próprio Estado adotou o sistema terceirizado, enfatizan-
do a prática da descentralização administrativa no tocante à 
operacionalização de tarefas meramente executivas”31. Por ou-

seriam passíveis de transferência às empresas prestadoras de 
serviços.

30 CASTRO, Rubens Ferreira de. A Terceirização no Direito do Trabalho. op. cit. p. 75-76.
31 DELGADO, Gabriela Neves. Terceirização: Paradoxo do Direito do Trabalho Contemporâ-

neo
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-
nir quais as atividades poderiam ser transferidas para empresas 

único, do artigo 3º, estabelecia:

Art. 3º. (omissis)

Parágrafo único. As atividades relacionadas 
com transporte, conservação, custódia, opera-
ção de elevadores, limpeza e outras assemelha-
das serão, de preferência, objeto de execução 
mediante contrato, de acordo com o art. 10, § 
7º, do Decreto-lei n. 200, de 25 de fevereiro 
de 1967. (grifo nosso)

-
pondem às atividades principais da máquina administrativa do 
Estado. Nesse sentido, conclui Gabriela Neves Delgado que 

-
-

tração pública”32.

Na economia privada, paralelamente, foram editadas normas 
-

tivas no modelo de produção, “o que levou o mercado privado 

de gerência nas empresas (...)”33

Nove anos depois foi promulgada a Lei nº 7.102, relacionada 

32 DELGADO, Gabriela Neves. Terceirização: Paradoxo do Direito do Trabalho Contemporâ-
neo

33 idem. ibidem.
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física a uma empresa, para atender à necessidade transitória de 
substituição de seu pessoal regular e permanente ou à acréscimo 

tipo de contratação é visto pelos autores como uma forma lícita 
de intermediação de mão-de-obra

35 -
ta serviços não para quem o admite, mas para quem contrata a 
empresa que o contratou. E não de forma permanente, mas re-

36. 

-

funcionamento das empresas particulares que exploram servi-
ços de vigilância e de transporte de valores. Essa lei possibilita, 
ainda, a terceirização permanente dos serviços de vigilância, 
“estabelecendo normas para a constituição e funcionamento 
de empresas particulares terceirizadas de vigilância no segmen-
to bancário da economia”37.

-
ceirização era permitida exclusivamente para os serviços de vi-

 
Nesta lei sim, pela primeira e única vez, dispôs o Direito brasileiro sobre a intermedia-
ção lícita de mão-de-obra. Atendendo a interesses e preocupações das empresas, para 
procedimento de necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e perma-

-
res contratados de empresas fornecedoras de mão-de-obra temporária.” In CARELLI, 
Rodrigo de Lacerda. Terceirização e intermediação de mão-de-obra: ruptura do sistema trabalhista, 
precarização do trabalho e exclusão social

35 Compreende-se como empresa de trabalho temporário a pessoa física ou jurídica urbana, cuja ativida-
de consiste em colocar à disposição de outras empresas, temporariamente, trabalhadores, devidamente 

36 Revista 
Tribunal Regional do Trabalho

37 DELGADO, Gabriela Neves. Terceirização: Paradoxo do Direito do Trabalho Contemporâ-
neo
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a possibilidade de prestação de serviços de segurança privada a 
pessoas, estabelecimentos comerciais, industriais, entidades sem 

38.

-
tratação de serviços pela Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional. O Decreto citado surgiu com o ob-
jetivo de impossibilitar o desvirtuamento das contratações de 
serviços realizadas pela Administração Pública, disciplinando 

Art. 1º No âmbito da Administração Pú-
blica Federal direta, autárquica e fundacional 
poderão ser objeto de execução indireta as ati-
vidades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares aos assuntos que constituem 
área de competência legal do órgão ou entidade.

§ 1º As atividades de conservação, limpeza, 
segurança, vigilância, transportes, informática, 

-
cações e manutenção de prédios, equipamentos 
e instalações serão, de preferência, objeto de 
execução indireta. (...)

Ficou claro, a partir do levantamento feito, a existência de mui-
-

tenção de implementar a terceirização no Brasil. Isso fez com 
que a jurisprudência interferisse na questão, “na tentativa de 
sistematizar e projetar repercussões (...) da prática terceirizante 
no país”39.

38 
39 DELGADO, Gabriela Neves. Terceirização: Paradoxo do Direito do Trabalho Contemporâ-
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Com isso, em 1986, foi aprovada a edição do Enunciado 256 

(...) Salvo os casos previstos nas Leis ns. 
6.019, de 3.1.1974 e 7.012, de 20.6.1983, 
é ilegal a contratação de trabalhadores por em-
presa interposta, formando-se o vínculo empre-
gatício diretamente com o tomador de serviços.

Percebe-se que o Enunciado limitou as práticas terceirizantes, 
tornando-as lícitas somente em relação às atividades de traba-

contratação de mão-de-obra seriam consideradas ilegais, além 
de estabelecer vínculo empregatício diretamente com o toma-
dor de serviços.

Nesse sentido, Rodrigo de Lacerda Carelli observa que “não 

verdadeira terceirização, e sim à interposição de empresas com 
vistas a evitar o vínculo empregatício” .

Como o Enunciado 256 do TST foi considerado de aplicação 
restrita, fez-se necessário a sua revisão, pois a sua interpretação 
estava sendo ampliada pela doutrina e pela jurisprudência. Sen-
do assim, “a Súmula 331 do TST foi aprovada pela Resolução 
Administrativa nº 23/93, de 17 de dezembro de 1993, de acor-
do com a orientação do órgão Especial do Tribunal Superior 

Diário da Justiça da União 
de 21 de dezembro de 1993 (...)” , possuindo, atualmente, a 
seguinte redação:

neo
 CARELLI, Rodrigo de Lacerda. Terceirização e intermediação de mão-de-obra: ruptura do 

sistema trabalhista, precarização do trabalho e exclusão social
p. 108.

 MARTINS, Sérgio Pinto. Comentários às Súmulas do TST. São Paulo: Atlas, 2005. p. 189. 
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Nº 331    CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDA-
DE (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 
e 21.11.2003

I - A contratação de trabalhadores por empre-
sa interposta é ilegal, formando-se o vínculo 
diretamente com o tomador dos serviços, salvo 
no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, 
de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, 
mediante empresa interposta, não gera vínculo 
de emprego com os órgãos da administração 
pública direta, indireta ou fundacional (art. 
37, II, da CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o 
tomador a contratação de serviços de vigilância 
(Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conserva-
ção e limpeza, bem como a de serviços especia-
lizados ligados à atividade-meio do tomador, 
desde que inexistente a pessoalidade e a subor-
dinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a 
responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, 
das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de econo-
mia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título 
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, 
de 21.06.1993).
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O item I da Súmula veda expressamente a intermediação de 
mão-de-obra, sob qualquer circunstância. Porém, cria a possi-

-
-

autoriza a prática da terceirização de serviços especializados, 

-
-

da por Rodrigo de Lacerda Carelli:

O inciso I fala de intermediação de mão-de-
obra, enquanto que o inciso III trata de tercei-

forma vínculo de emprego com o tomador a 
contratação de serviços de vigilância, terceiri-
zação regulamentada pela Lei nº 7.102/83 e 
de conservação e limpeza, além de serviços es-
pecializados ligados à atividade-meio do toma-
dor. Entretanto, não será sempre que na ativi-

do inciso, salienta o enunciado que este não 
existirá desde que inexistente a pessoalidade 

o TST a impossibilidade de intermediação de 
mão-de-obra, dando vazão ao Princípio da 
Primazia da Realidade, onde a situação de 

42

 CARELLI, Rodrigo de Lacerda. Terceirização e intermediação de mão-de-obra: ruptura do 
sistema trabalhista, precarização do trabalho e exclusão social
p. 111-112.
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O item II traz um reforço ao entendimento da previsão cons-
titucional de acesso aos cargos, empregos e funções públicas 
somente através dos concursos públicos de provas ou provas 
e títulos (art. 37, II, Constituição Federal de 1988). Acredita-se 
que, dessa forma, seriam atendidos os princípios da legalidade, 

-
forme disposto no caput do artigo 37. Nesse sentido, Rodrigo 
de Lacerda Carelli:

O inciso II traz uma exceção à geração de 
vínculo automático com o tomador de ser-
viços em caso de intermediação de mão-de-
obra por órgãos da Administração Pública 
Direta, Indireta ou Fundacional, isto em 
cumprimento à regra democrática do art. 
37, em que a entrada no serviço público deve 
ser realizada somente por concurso público.43

Finalmente, o item IV da Súmula 331 do TST determina que 

de serviços e a tomadora nos casos de inadimplemento das 
-

da prestação de serviços participe da relação processual, além 
de constar no título executivo judicial. Nesses casos, parte da 
doutrina tem sugerido a aplicação analógica das disposições do 
Código Civil relativas à responsabilidade solidária , considera-
do que os atos ilícitos são praticados por ambas, devendo ter 
como contrapartida a responsabilização. 

 CARELLI, Rodrigo de Lacerda. Terceirização e intermediação de mão-de-obra: ruptura do 
sistema trabalhista, precarização do trabalho e exclusão social
p. 111

 DELGADO, Gabriela Neves. Terceirização: Paradoxo do Direito do Trabalho Contemporâ-
neo
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5. Terceirização lícita e terceirização ilícita

A jurisprudência, a partir da Súmula 331 do TST, estabeleceu 

permitida no País. Sendo assim, “pode-se apresentar, de for-
ma sintética, a terceirização lícita composta por quatro grandes 
grupos (...)”

de conservação e limpeza; d) Serviços especializados ligados à 
atividade-meio do tomador.

-

quais a terceirização é permanente, como observado em rela-
ção aos serviços de vigilância, limpeza e conservação, além dos 
especializados relacionados às atividades-meio do tomador.

As atividades-meio consistem, nas palavras de Maurício Godi-

(...) funções e tarefas empresariais e laborais 
que não se ajustam ao núcleo da dinâmica em-
presarial do tomador dos serviços, nem com-
põem a essência dessa dinâmica ou contribuem 

contexto empresarial e econômico mais amplo. 
São, portanto, atividades periféricas à essência 
da dinâmica empresarial do tomador de servi-
ços.46 (grifo do autor)

 DELGADO, Gabriela Neves. Terceirização: Paradoxo do Direito do Trabalho Contemporâ-
neo. op. cit

 Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: LTr, 2007. p. 
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Cumpre observar, ainda, a necessidade de ausência da subordi-
nação e da pessoalidade (elementos fático-jurídicos da relação 
de emprego) em relação à empresa tomadora para a caracteri-
zação da terceirização lícita, de forma permanente. Por outro 

excetuada pela própria Súmula 331, conferindo ao empregado 
exercer suas atividades com pessoalidade e subordinação em 

Gabriela Neves Delgado ressalta:

De todo modo, a nosso ver, segundo a súmu-
la do TST, todas as três situações de tercei-
rização permanente, acima citadas, deveriam 
observar a inexistência de pessoalidade e su-
bordinação direta do trabalhador terceirizado 
para o tomador de serviços.47

Rubens Ferreira de Castro analisa a pessoalidade da seguinte 
forma:

(...) essa ausência de pessoalidade caracteriza-
se pela ausência de ligação pessoal entre o tra-
balhador (empregado da prestadora de servi-
ços) e a tomadora. A prestadora poderá subs-
tituir seu empregado sempre que lhe convier, 
estando obrigada, por força do contrato que 
celebrou com a tomadora, apenas a manter em 
execução os serviços contratados.48

O autor ainda faz uma observação sobre a subordinação direta:

 DELGADO, Gabriela Neves. Terceirização: Paradoxo do Direito do Trabalho Contemporâ-
neo

 CASTRO, Rubens Ferreira de. A Terceirização no Direito do Trabalho -
ros, 2000. p. 98.
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Não poderá o tomador dos serviços estabele-
cer ordens técnicas ou regulamentares diretas 
ao trabalhador contratado pela prestadora de 
serviços. Também não poderá aplicar-lhe pu-
nições disciplinares, pois se assim agir, estará 
transferindo o vínculo de emprego da presta-

empregado (...)49.

-

consideradas irregulares as formas de contratação que não se 

através da Súmula 331, do TST50. 

jurídicos da relação de emprego, quais sejam, pessoalidade e 
subordinação direta, na relação entre a empresa interposta e o 

-

-
ra de serviços, caracterizado estará mais uma situação em que 
a terceirização é ilícita. 

Sendo assim, quando ocorrer a intermediação de mão-de-obra, 

como conseqüência, a desconstituição da relação de empre-

empregatício com o tomador de serviços. Além disso, após o 

 CASTRO, Rubens Ferreira de. A Terceirização no Direito do Trabalho -
ros, 2000. p. 99.

50 Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: LTr, 2007. p. 
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-
tiva, com o objetivo de corrigir as parcelas que forem devidas.

6. Conclusão

-

Objetivando a redução dos custos e o aumento da produção, 
as empresas descentralizam algumas atividades que são consi-
deradas de importância periférica. Assim, o que não representa 

-
viços executarem as atividades.

-
ça durante a Segunda Guerra Mundial, em que as indústrias 

na produção de armamento, transferindo a outras empresas 
as atividades secundárias. Porém, é com o advento do modelo 

-

empresas privadas.

A legislação existente no País acerca da terceirização ainda é 

forma, os Tribunais superiores interpretam as normas exis-
tentes e editam súmulas, com o intuito de possibilitar a aplicar 
da terceirização no Brasil, como no caso das Súmulas 331 e 
363 do TST.

Num primeiro momento, a ideia da terceirização torna-se mui-
to sedutora. Como o foco na redução dos custos, essa forma 

pela criação de um grande número de postos de emprego, já 
que as empresas prestadoras de serviços deveriam ter um gran-
de quadro de empregados para atender a demanda.



Entretanto, o que acontece efetivamente é uma redução do nú-
mero de empregos formais, em virtude da alta rotação de mão-
de-obra nas empresas terceirizantes, criando um sentimento de 

laborais.

-

que provocam dispersões no entendimento e regulação desse 
fenômeno jurídico, tanto no sistema judicial quanto no sistema 

Finalmente, a prática terceirizante se torna danosa no que se 

-

entidade tomadora de serviços, o que contribui sensivelmente 

negociação coletiva e prejudicando a manutenção e a conquista 
de novos direitos.
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